
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

PROCESSO  TC-01.747/09 
Interessado:      Secretaria de Estado da Administração. 
Assunto:              Aquisição de gêneros alimentícios.  
Decisão:      Declaração do não cumprimento da Resolução RC2-TC-0 0182/11. 

Aplicação de multa ao responsável. Assinação de pra zo a atual 
Secretária. 

 

A C Ó R D Ã O    AC2-TC - 00950/2012 

 
RELATÓRIO 

 
Tratam os presentes autos  do Pregão Presencial nº 003/09,  realizado pela Secretaria de 
Estado da Administração,  objetivando Registro de Preços  para aquisição  de gêneros 
alimentícios,  destinados à Secretaria de Estado da Cidadania e Administração 
Penitenciária, no valor total de R$ 6.559.332,36. 
Em análise inicial,  o Órgão Técnico  deu por falta do contrato.  O Relator  determinou a 
citação do responsável, que deixou escoar o prazo  que lhe foi ofertado sem qualquer 
manifestação ou esclarecimentos.  
Os autos foram encaminhados ao MPjTC, que opinou  pela assinação de novo prazo  ao 
Gestor para apresentação da documentação  requerida, a fim de viabilizar a análise 
conclusiva. 
Esta 2ª Câmara,  na sessão de 18 de outubro de 2011,  baixou a Resolução RC2-TC-
00182/2011, para conceder novo prazo de 30  (trinta) dias  ao Sr. Antônio Fernandes Neto, 
Secretário de Estado da Administração à época, para apresentação da documentação  
requerida, sob pena de cominação pecuniária. Não houve manifestação do interessado.     
                                                                                                                                                

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 
A representante do MPjTC, Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira, nos autos, 
opinou  pela assinação de novo prazo  ao Secretário Estadual da Administração, para trazer 
aos autos a debatida documentação,  bem como pela aplicação da multa prevista no art. 
56, IV, da Lei Orgânica desta Corte  ao gestor omisso. 
 

VOTO DO RELATOR 
 
O Relator vota  pelo não cumprimento  da Resolução RC2-TC- 00182/2011; aplicação ao  
Ex-Secretário de Estado da Administração, Sr. Antônio Fernandes Neto, multa no valor de  
R$ 1.000,00 (hum mil reais) por descumprimento de decisão deste Tribunal, com fulcro no 
art. 56, IV, da Lei Orgânica deste Tribunal,  assinando-lhe o prazo de 60 dias  para 
recolhimento voluntário,  sob pena de cobrança executiva, desde logo recomendada; 
assinação do prazo de 30  (trinta) dias  à atual Secretária Estadual da Administração, Sra. 
Livânia Maria da Silva Farias, para trazer aos autos a documentação  reclamada, 
referente ao procedimento de licitação em apreço.  



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo  supra indicado e 
considerando o Relatório escrito da Auditoria e do Parecer do Ministério 
Público junto ao Tribunal, os membros da 2 a CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada ne sta data, 
ACORDAM em: 

I. Declarar o não cumprimento da Resolução RC2-TC- 001 82/2011. 

II. Aplicar multa no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reai s) ao Sr. Antônio 
Fernandes Neto, ex-Secretário de Estado da Administ ração, por 
descumprimento de decisão deste Tribunal, com fulcr o no art. 56, IV, 
da Lei Orgânica deste Tribunal, assinando-lhe o pra zo de 60 para 
recolhimento voluntário, sob pena de cobrança execu tiva, desde 
logo recomendada. 

III. Assinar prazo de 30 (trinta) dias à atual Secretári a Estadual da 
Administração, Sra. Livânia Maria da Silva Farias, para trazer aos 
autos a documentação reclamada pela Auditoria, refe rente ao Pregão 
Presencial nº 003/09.  

 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE/PB – Mini Plenário Cons. Adailton Coêlho Costa 
João Pessoa, 12 de junho de 2012. 

 
 

______________________________________________ 
          Conselheiro ARNÓBIO ALVES VIANA  

Presidente da 2ª Câmara 
 
 
 

______________________________________________ 
Conselheiro NOMINANDO DINIZ 

Relator 
 
 
 

______________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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